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Of. Cam. n° 0148/99 Erechim, 06 de dezembro de 1999.

SENHOR PRESIDENTE:

Cl}mnrrz ]Uunidr:c.d J:~EreclJim
APROVADO

RculI;úo: .I...:L..uL~1.' y y
. ------

ALDE1lJCQ~QU
P~ide~.-

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciação do Egrégio
Poder Legislativo, o Projeto de Lei n° 076/99, que CONCEDE DIREITO DE USO DE
IMÓVEL PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ATLÂNTICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço e
consideração.
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TUR LOCE, .no exerC1C10

Vereador
......

Respeitosamente

LUIZ F~~HMIDT
Prefeito Municipal

Ao Vereador: LUIZ HIL/JUO
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Exmo. Sr:
Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA
DD. Presidente do Poder Legislativo
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI n° 076/99.

CONCEDE DIREITO DE USO DE
IMÓVEL PÚBLICO À
ASSOCIAÇÃO DE MORADORF:S
DO .BAIRRO ATLÂNTICO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - É desafetada da destinação específica e transferida para o Patrimõnio do
Município, parte da Área Verde 1 do Loteamento Social 10, neste Município, com área de
7.898,00m2 (sete mil, oitocentos e noventa e oito metros quadrados), e as seguintes
confrontações:

NORTE: com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 47,OOm, Lote nO 14 a
desmembrar na extensão de 38,00m, e com o Lote n° 13, na extensão de 20,OOm;

SUL: com a continuidade da Rua Miguel Moisyn, na extensão de aS,OOm e
com o Lote n° 12, na extensão de 20,00m;

LESTE: com o Lote n° 13, na extensão de 40,00m. com os Lotes n° OS, 06 e 07,
na extensão de 30,00m, com o Lote nO12, na extensão de 40,00m;

OESTE: com o Lote nO 14 a desmembrar, na extensão de S4,OOm e com a Rua
Santa Badalotti, na extensão de 56,00m;

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de direito de uso
do imóvel desafetado no Art. 1°, desta Lei, à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO ATLÂNTICO, por tempo indeterminado não inferior a 10 (dez) anos, destinado à
construção de equipamentos comunitários.

Art. 3°_ A concessão autorizada no artigo anterior extingue-se automaticamente
nos seguintes casos:

a) extinção da entidade;
b) desvio de qualquer das finalidades estabelecidas nos Estatutos Sociais ou

alteração estatutária que indique a mudança dos objetivos da entidade;
c) uso nocivo do imóvel, que cause dano ao meio ambiente;
d) notificação à usuária para devolver o imóvel, com prazo de 60 (sessenta) dias,

por não mais interessar ao Município a existência da concessão.

Parágrafo Único - Extinto o direito concedido, as benfeitorias erigidas pela usuária
integrar-se-ão ao Patrimõnio do Município, sem direito a qualquer indenização.

Art. 4° - A conservação do imóvel e as despesas de infra-estrutura decorrentes do
uso serão por conta da entidade beneficiada.

i
---------------_---J)



-~

I".1"1:"1,, d" lU" (;r:lll,k li" :-111
.~ l\IlINICIPIU DE EREClllM
-0-" PREFEITURA l\IUNICIPAL

. ",' I'r:l~'a da lIalllkira .. 1:=;4
~ d? 9".700.(1111). l'r~l'Ililllll{S)

~

Art. so - Será firmado Contrato de Concessão de Direito de Uso, formalizado
mediante Escritura Pública a ser averbada no Registro de Imóveis, sendo as despesas
suportadas pela entidade beneficiada.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, 06 DE DEZEMBRO DE 1999.

LUIZ ~~HMIDT
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

A entidade beneficiada por este Projeto solicitou, através do Processo
Administrativo n° 6602/99 (cópia anexa), a concessão de um imóvel destinado à
construção de equipamentos comunitários.

Como a requerente é entidade de caráter representativo, sem fins lucrativos, e que
presta serviços voltados à comunidade, entendemos que o imóvel pode ser utilizado,
através de concessão do direito de uso, com as ressalvas previstas no Art, 3D, deste
projeto.

Povo.
Em vista do acima exposto, esperamos que este encontre guarida na Casa do

LUIZ F~~~MIDT
Prefeito Municipal

.I

.- ..--.- --_._ .._--------------------------
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Secretaria de Administração (Protocolo e Arquivo)
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Concessão de ~rca ver"dc

DESPACHOS

- Data ,

• Data .

Este processo não pode ser encaminhado EM MÃOS • nos seus

diferentes trâmites. salvo em virtude de Ordem Superior
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EJECHIM, ~nc(r.htra-se lotada com a área .ve;'de I de p/lote ru-

ral 47 no Lot. ~oeial lOcam a área deIO.947,50 m2, sem ben

'O ca,dastro info.rmao que PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CONFRONTAÇÕES DA ÁREA VERDE 1
LOTEAMENTO SOCIAL 10

• 7.Area à desmembrar 2.052,00111.

Norte: Com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 38,00m;
- Sul: Com n Arca Verde Remanescente, na extensão de 38,00m;

Leste: Com a Área Verde Remanescente, na extensão de 54,OOm;
- Oeste: Com a rua Santa Uadalotti, na extensão de 54,00m.

,. ~; 1;- I- " .' "~'., • .•• '. I,', jJ,',. I J'._

. 2Area Verde Remancscente 7.898,OOI1l (.1/ /., • ,.., , •.•.

- Norte: Com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 47,OOm, Lote na 14 à
desmcmhrar na extensão de 38,00m, e com o Lote n° 13, na extensão de
20,00m:

- Sul: Com n continuidade da Rua Miguel Moisyn, na extensão de 85,OOm,
e com o 1,ote n° 12, na extensão de 20,00m;
Leste: Com o Lote na 13, na extensão de 40,00m, com os Lotes n° 05,06 e
07, na extensão de 30,OOrn, com o Lote n° 12, na extensão de 40,OOm:

- Oeste: Com o Lote n° 14 à desmembrar, na extensão de 54,OOm e com a
Rua Santa Uadalotti, na extensão de 56,00m .
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CONFRONTAÇÕES DA ÁREA VERDE 1
LOTEAMENTO SOCIAL 10

, 2
Area à desmembrar 2.052,00m

- Norte z Com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 38,00m;
- Sul: Com a Área Verde Remanescente, na extensão de 38,00m;
- Leste: Com a Área Verde Remanescente, na extensão de 54,00m;
- Oeste: Com a rua Santa Badalotti, na extensão de 54,00m.

/- • t C iT IZt! 1 . -::-.r' <",- Ç-rI o --;,~ I'JO'-l~l-l'O'<(-~-:. -:';'0
Área Verde Remanescente 7.898,00m2 (i;,//:po .£.1-/ ;i'rr, ''--0

- Norte: Com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 47,00m, Lote n0 14 à
desmembrar na extensão de 38,OOm, e com o Lote n° 13, na extensão de
20,00m;

Sul: Com a continuidade da Rua Miguel Moisyn, na extensão de 85,00m,
e com o Lote nO'12, na extensão de 20,00m;

- Leste: Com o Lote n° 13, na extensão de 40,00m, com os Lotes n° 05,06 e
07, na extensão de 30,00m, com o Lote nO 12, na extensão de 40,00m;

- Oeste: Com o Lote n° 14 à desmembrar, na extensão de 54,00m e com a
Rua Santa Badalotti, na extensão de 56,00m.
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Atlântico, e dá outras providências.

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 148/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 076/99 AJJ)I~'J{lCOA.U:JN;; ,HH :A
[''-'eM/dente ~-

EMENTA: Concede direito de uso de imóvel público à Associação de Morádores do Bairro

RELATOR: Ver. LUIZ HILÀHIO HOHSOITI
PARECER: CONSTI1'UCICNAL

Após analize da documentação anexada ao presente pro-
jeto de Lei opino pela constitucionalidade da matéria.

Encaminho o presente parecer aos demais membros da
comissão e após ao ple~rio para trâmitação final.

câmara MuniCipal, 09 de dezembro de 1999

L~llro llONSOllI

Vereador Relator

----------------------
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 148/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 076/99

EMENTA: Concede direito de uso de imóvel público à Associação dé Moradores do Bairro

Atlântico, e dá outras providências.

RELATOR: A13RÃ0 NUNES MARTHIS

PARECER: Favorável

Op:lno de forma favorável a presente matéria'.

Encaminho o parecer aos demais membros da Comissão e

posteriormente ao Plenário para que siga em seus trâmites regimentais.

ESte é o parecer.

câmara Municipal, 10 de dezembro de 1999.

Acompanh

-----

o parecer.:

MARTINS

. ' ,-f (f", ErccMrn,- ••,"(1n'.ltlnlC1p... .,',•..••.•11'.. 1" O
APUOVA j

••• ' '1 tz~~.--9.3-Reumoo . .:...J-D ", •

..- _ .._--- -----------
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 14 de Dezembro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão
Plenária Ordinária, em 13 de Dezembro/99, onde foram apreciados os expedientes abaixo relacionados e
ora encaminhados, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 068/99
Autoriza o Poder Executivo a receber doações e a celebrar convênio com ao Corpo de Bombeiros,

para a instalação de um Posto Avançado no Bairro Três Vendas, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 069/99
Dispõe sobre a regularização de terrenos localizados em parte da Chácara n° 09, Rua Anita

Garibaldi, município de Erechim, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 070/99
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de compromisso com a Secretaria da Agricultura e

Abastecimento do Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 072/99
Concede direito de uso de imóvel público à Sociedade Beneficente Obreiros da Liberdade, e dá

outras providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 073/99
Concede direito de uso de imóvel público à Igreja Batista Nacional Filadélfia, e dá outras

providências.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 074199
Ratifica o Convênio n° 812 - PAS/99, celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, autoriza o

Poder Executivo a celebrar convênios com entidades de assistência social do Município para repasse de
recursos do FEAS, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 075/99
Dispõe sobre o vencimento da taxa de licença para renovação anual do alvará e do ISS de

profissionais autônomos.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 076/99
Concede direito de uso de imóvel público à Associação dos Moradores do Bairro Atlântico, e dá

outras providências.

APROVADOS pelo Plenário.

apreço e distinta consideração.

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
DO. Prefeito Municipal
Nesta

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Atenciosamente

pNereador AL
Presidente da

~ornandante Sa/ornoni, s/na - Caixa Posta/613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _Erechirn _RS
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LEI N° 3.237, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

CONCEDE DIREITO DE USO DE IMÓVEL
PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO ATLÂNTICO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Lei:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte

Art. 1° • É desafetada da destinação específica e transferida para o Patrimônio do
Município, parte da Área Verde 1 do Loteamento Social 10, neste Município, com área de
7.898,00m2 (sete mil, oitocentos e noventa e oito metros quadrados), e as seguintes
confrontações:

NORTE: com a Rua Dilgai C. Parenti, na extensão de 47,00m, Lote n° 14 a
desmembrar na extensão de 38,00m, e com o Lote nO13, na extensão de 20,OOm;

SUL: com a continuidade da Rua Miguel Moisyn, na extensão de 85,OOm e com o
Lote n° 12, na extensão de 20,OOm;

LESTE: com o Lote n° 13, na extensão de 40,OOm, com os Lotes nO05, 06 e 07, na
extensão de 30,OOm, com o Lote n° 12, na extensão de 40,00m;

OESTE: com o Lote n° 14 a desmembrar, na extensão de 54,OOm e com a Rua Santa
Badalotli, na extensão de 56,OOm;

Art. 2° • Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de direito de uso do
imóvel desafetado no Art. 1°, desta Lei, à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
ATLÂNTICO, por tempo indeterminado não inferior a 10 (dez) anos, destinado à construção de
equipamentos comunitários.

Art. 3°. A concessão autorizada no artigo anterior extingue-se automaticamente nos
seguintes casos:

a) extinção da entidade;
b) desvio de qualquer das finalidades estabelecidas nos Estatutos Sociais ou alteração

estatutária que indique a mudança dos objetivos da entidade;
c) uso nocivo do imóvel, que cause dano ao meio ambiente;
d) notificação à usuária para devolver o imóvel, com prazo de 60 (sessenta) dias, por

não mais interessar ao Município a existência da concessão.

------ -- --
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Parágrafo Único - Extinto o direito concedido, as benfeitorias erigidas pela usuária
integrar-se-ão ao Patrimônio do Município, sem direito a qualquer indenização.

Art. 4° - A conservação do imóvel e as despesas de infra-estrutura decorrentes do uso
serão por conta da entidade beneficiada.

Art. 5° - Será firmado Contrato de Concessão de Direito de Uso, formalizado mediante
Escritura Pública a ser averbada no Registro de Imóveis, sendo as despesas suportadas pela
entidade beneficiada.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

LUIZ F~~HMIDT
Prefeito Municipal
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